
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 

PORTARIA N.0 028/2015 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

de 05 de outubro de 2015. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VILA VALÉRIO, do Estado do Espírito Santo, 
usando de suas prerrogativas regimentais, 

RESOLVE: 

Art 1.0 
- DESIGNAR, o Servidor EVANDO RAASCH, Chefe do Departamento de Compras, 

Patrimônio e Almoxarifado, para fiscalizar os Contratos n. 0 014, 015 e 016/2015, 
cujo objeto é a Contratação de Empresa(s) para o Fornecimento de 
Equipamentos e Materiais Permanentes, objetivando equipar a Câmara Municipal 
de Vila Valério-ES, localizada no endereço supracitado, em conformidade com o 
Termo de Referência (Anexo 1) e demais anexos do edital do Pregão Presencial 
nº 005/2015. 

Art. 2.0 
- Fica o Servidor supracitado encarregado de acompanhar a execução do referido 
Contrato, bem como atestar o fornecimento dos equipamentos adquiridos. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 05 de outubro de 
2015. 

tZíit'fRG1~R 
Presidente 
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